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SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE PARLAMENTAR
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OBSERVAÇAo

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRlO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAJCÂMARA

088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAi\1A INTERLEGIS - AV. NJ2 fu'ffiXO 'F' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CE1\l'fER - (61) 311-2556 -- FAX (61) 321-1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA liilI CÂMARA MU~~CIPAL

NOJ\.1EDA CASA LEGISLATIVA

FAX

=:11m @nuJYfiL
II CEP

11;:; '8+0-000

ANIVERSÁRIO.DDIMM

Uój) (;, '1- O
1 HOMEPAGE;

DADOS DO PARLAMEl\'T AR

II UF

00

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

;;26 ck ~.
PARTIDO <p f L II SEXO J;:t~ .

CARGO OCUPADO NA CÂMARA MUNICIPAL

TELEFONES

CIDADE

I 1óll11N.dnD

(6J) (,:l '~F8!t 34 I- // -t:~:
I

1!l!IPRESIDENTE D VICE-PRESIDENTE

O 4" SECRETÁRIO O VEREADOR

o 2" SECRETÁRIO o 3' SECRETÁRIO

TELEFONES II FAX

II (6-1) 6d+-/9S5
I HOMEPAGE:

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM D NÃO



, ~JI" rI

i !: I
I
I

'~

".

F.lh. N•........._ JJ.3._ _.
Pro" '"o Nº-?J..J.r;,.~jf)1
Rubr1c.~ ___/:::.- ..

.. SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

'fITfRLEGI/

TOUOS os CAl\lPOS UJo:VI':I\-1s ••:n R I( ;OltOSAMENTF: l'IU:F:NCllmOS. UllVII>AS U(;AR PARA: (61) J 11-2556

,
NO C;,\SO J)Ji: nIFlnllj)'\()F:~NO cr\n,\S:lI~AI\I":NT() CFNTRAU7.,\UO I'ELA ,\SSEI\IRI.F:IA/C,\i\I,\RA

• I ,I , ,
INOIVIOIJALI\-IF.NTF.:l F. EN\'IAlt .H'N'r,\l\lF.NTI~ COM A FICHA DF: ADESÃO DF. C,\SA I ,EGISLATIV,\
I'ROCiRAMA INTERU~(jIS -- /\V. NI2 ANEXO 'E' no SI~NAf)() FI:DERAI.- BRAsíLIA 1)1' - CEP~ 711.J(1~_1)on

o AS~EI\1BLÉIA LEGISLATI\' A ~ CÂMARA MUNICIPAL

. . I
INDIVJI)UALMENTE) E ENVIAI! JUNTAMENTE CUM A FICHA DE ADESÃU DE CASA LEGISLATIVA

11

06 01"

"" ~ 0'- %Q"v,.I0SJNATlIRA DO PARLA1"IENl'AR

1I0l\'1E PAGE:

-....

"

SOLICITO A "'liNHA ADESÁO A REDKINTERLEGIS

CÂMARA MUNICIPAL DE

Va!i3àraÍsê
"LOCAL

PASTOR VAGNO

VAGNO PINHEIRO DA SILVA

MU'''',I,.U IJA <- II\'A

Rua 01 Ouadra. 57. Lote 13. 19 Andar Jardim Oriente

u, LH

.

Valparaiso t.-'.(~ GO 72870-000
. . '''i<

627~a434
~ •• J I ,

627 2165 .627 1955
E.MAIL: .1. ,

. \1I0ME "AGE:

.',

•

;:
li

.,
I

ii
11

i

, I

MUNIClplO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D. oÁCCESS



, . ~Prodasen
Centro de Inlorm.itU:<l ê ~
Processarnenlo (~OOOOsdQ ~enado rcO'er"i

Folh. N.- ._uÜÀ u_
Procosso N°.it(}630 I
Rubrlc. ..__ •./:.:. ti

TERLEGIJ

,
1 i

i, .

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

~I I - "

NOCAS~l DF: DlF'JçIJLI),\m~s NO CAOASTRAl\lF.NTO CENTRALIZADO rELI\ ASSEMBLÉIJ\lCÁI\:lARA

INDI\iIOlJALMENTE) li: ENViAR .,UNT AMENTE L{)M A "ICUA Oli: ADESÃO DE CASA: LEGISLATIVA
PROGRArylA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO' E', ÓO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP' 7fLl65-900

• I. ~i

D ASSEMBLEIA LEGISLATIVA CÂMARA MUNIClPAL

i

I

I
I

!
I
i

••,I'; ,

I

•

INDIVIDUALMENTE) li: ENVIAR J UNTAJ\:l ENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

HOI\1E PAGE:

HOl\'IE PAGE:

SOLICITO A 1\'1INHAADESÃO A REDE INT'ERLEGIS

----------------~_... __ ._----_._-----------------_._--~~--_._-----------------~---

, .'

Ir
• ~ i

d

PAIL\ t;:so no 'i..,TE!{LECCIS~

~uNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D. DACCESS



SOLlCIT AÇÃO DE
ADESÃO iJE PARLAMENTAR

, .~,

~Prodasen
CentrD de lilforrnéitic..a P- . ~
~ocessarnento d~ Oado~ do Senado rl~del'<I1

F.lh. P/., __•.....O .h

Proce,soN" ..?2.;3.63 [DI.
Rubrlc., -!:"__ .

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA; (61) 311-2556

...• ,( )

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
.1 A ( ./ I

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAI\U:NTE COI'" A FICHA DE ADESÃO"DF. CASA LEGISLAT'V"
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E" DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165.900

lO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA tJ CÂMARA MUNICIPAL

.. (
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNT "MENTE C~M A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

•
r:"'_Camara Munj cipa] de

Rua""Oill'.Quâdra57 Lote 18-19 Andar a

627-1955

22 02 PTB

"OME PACE:bolo com.br

Pas

JEDISON JA~DÁRIO
, .

valparaíso

E-MAIL;

I
!

valparaiso
LOCAL

SOLICITO A l\-UNHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

04 ,06 ,01,_._-------

---------_._----- ..._------------------------.- ..-~~------_.~~-------_._-_._._._-
PARA p:.:r) DO 1,"'iTEnLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D. DACCESS



F.lh. N' 0.T.....•.
Proc.". ,,"..Çl.~lOI
R~brlc. ..A

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~.Prodasen
Cent'(l de Inform:itir.ê'l é . jIIIIt
Processarnenlode Dados do Senado rl";tie.ral

TODOS OS CAMros DEVEM SER RIGOIIOSAMENTE PREENCHIOOS.DÚVII)AS I.IGAII PARA: (61) 31 1-2556

-, ,I

NO CASO DE DlFIC(fI,IMDES NO CAI>ASTRAMRNTO CENTRAUZA1)() PEI,A ASSEI\'IBLF.:IMCÃI\IARA
.'/ I

INDIVIDUALMENTE) li; ENVIAR JUNT AMENTE COM" FICHA DE I\I>I':S,,"O DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGI$ - AV. N/2 ANEXO 'I;' DO SF.NADO FEDERAL- BRASíLIA Df - CEP: 70.1 (,~.QOO

D ASSEMB~ItIA LEGISLATIVA ~ CÃMAIIA MUNICIPAL

.. (
INI)]VII)UALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLA Til' A

•

55
í

.'VL'''''' ~"'AV

SOLICITO A MINHA ADESÁO ARmE INTEIILEGIS

MUNICiPIO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D. DACCESS

':;

ri



I
I.

.' '

NO CASO DE DIFICULDADES NO CAOASTRAMJ!:NTO CENTRALIZADO PELA ASSItMRI,ÉII\JCÁl\IARA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. OÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA Df. AIlF.SÃO t>E CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGI$ - AV. N/2 ANEXO' E' DO SENADO FEDERAL- BRASiuA DF - CEP: 70.1 (15-900

I. .'

CÂMARA MUNICIPAL

F.lh. NO , Q\I'
Proc.". -~-".éJ.68.jf)I,
Rubrtc._~ ..p:._

.' tnTERLEGU

o ASSEMB~ÉIA LEGISLATIVA

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
Centro delnformálir.t1 ij iJIIIIII
Processarnenlo(k} Dados do Senado rerierali

I
i
I

!

I
.'

(
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLA TI VA

NOMk DA CASA LkGISLA IlvA

nOME PAGE:

11'\,

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEG'S

.' , I DA CASA L UIVA

IJF LH

I: te ') {..}' ') ,'} J U MX

I \>' -- , .' .

E-MAIL, IIIOME PAGE:

E-MAU,:

• r

~ltJ\J1\

"~'"nll(•

•

ASSINATLJIl:A 1)0 PARLAMI':NTAI{

PAHA I,iSO DO l:"flf:HtEG'IS:

MUNIClplO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D. OACCESS



TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
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NO C,\SO DI': DIFICl.ll.UAOES NO CADASTRAMENTO CENTRALlZAUO rEI.A ASSEMRLEIAlCÁl\lARA
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIIDOS. DÚVII>AS LIGAR PARA: (61) 311-2556

NO C,\SO DF: DlFICUI,IM.I>RS NO CAOASTRAMENTO CENTRALlZAIJO PELA ASSEMRLÉIMCÂ,i\lARA

INDIVIDUALMENTE) li:ENVIAR .HJNTA)\H::NTI~ COM A I'ICIIA DE AIH.~SÁO UE CASA I.EGISLATIV"
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N!2 i\NEXO 'E' DO SENAOn fEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70,1fl~.q(JO

o ASSEMB~ÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

•

INOIVIOUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DF. ADESÃO DF. CASA LF.GISLATlVA

o

SOLICITO i\ MINIIA ADESÃO A REDE INTERLEGIS
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Estado de Goiás
Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE VALPARA1S0,DE~GOIÁS
Gabinete da Pre~idência

007344/01
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RELACÃO NOMINAL DOS VEREADORESE'ASSESSORES DA CÃMARAMUNICIPAL DE VALPARAíso DE,GOIÁS
(em ordem alfabética) -

N° Gabo NOME PARLAMENTAR FUNÇAO NA MESA NOME COMPLETO PARTIDO Dat. Nasc FONE Fone Direto
11 Arquicelso Bites 2° Secretãrio Arquicelso Bites Leão Leite PT 12/02 627-8434 627.0323
02 Alfredo - Valter Alfredo dos Santos PMDB 10/01 627-8434 627-9392
10 Carlinhos Dentista - Boaventura Lopes Aguiar s/parto 26/09 627.8434 629-4668
06 OroAdriano 4° Secretãrio Adriano, Guimarães Ibiapina /' PTN 03/01 627-8434
05 Irmã Helena - Helena Maria Mineiro de França PMDB 18/11 627.8434
12 Joaquim do Monte 3° Secretãrio Joaquim Ascendino do Monte PDT 08/08 627-8434 6290,1965
07 Marcelo Pacaembu - Marcelo Goncalves Nunes PSDB 28/01 627-8434 629-3925
04 Pastor Jedson - Jedison Januãrio PTB 22/02 627-8434 629-2075
09 Pastor Vagno - Vagno Pinheiro da Silva PL 06/01 627-8434 627-2165
03 Prof." Lêda Borges - Lêda Borges de Moura PSD 02/11 627-8434 627-9511
01 TIACREUSA PRESIDENTE CREUSA PEREIRA GOES PFL 26111 627-8434
13 Vicente Ribeiro - Vicente Ribeiro da Costa •• PSDB 29/08 627-8434 629"5039
08 Willian Barreiros 1°Secretário (Vice- Willian de Oliveir~ Barreiros s/ parto 22/01 627-8434 629-4805

Presldent~\

ASSESSORES

Jorge Roxo Assessor Juridico 02/12 627-8434
Alair Macedo Ribeiro Assessor, Legislativo 10/02 627-8434 9904-2752

Celi Rodrigues de Oliveira Maia Secretãria Administrativa 27/11 627-8434
Ecilene Rodrigues dos Santos Secretãria da Presidência 13/05 627-8434 9955-5021

Mo"Aparecida Vãnia Melo Barbalho Assessora Contãbil 24/09 627-8434 9979-2015
Mo"do Espirito Santo C. Silva Mendes Secretãrili Geral 25/01 627-8434

Rua 01, Quadra 57, Lote 18, 1° andar, Jardim Oriente, Vafparafso de GaiAs
CEP: 72.870-000 - PABX (61) ,627-8434 - Fax (61) 627-1955 - CGC: 01,616.519/0001-61
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câmaras
Municipais

Instruções:
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mail para o endereço

infoTIna@interlegis.gov.br
• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo

correio, para o endereço: Prodasen - Interlegis
Anexo C do Senado Federal

Brasília - DF CEP 70.165-900
• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail

informa@interlegis.gov.br

1 - Identificação:

Câmara Municipal de Valparaíso de Goiás

Endereço: Rua OI, Quadra 57, Lote 18, 1° Andar, Bairro Jardim Oriente• Telefones: Pabx (61) 627-8434

E-mail:

Fax:(61) 627-1955

Home page:

UF:GO

Cep: 72 870-000

2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: Tia Creusa

Nome completo: Creusa Pereira Góes

Telefones: (61) 627-8434 Ramal: 202

E-mail: tiacreusa@bol.com.br

Fax: (61) 627-1955

Home page:

Partido:PFL

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou funcão eguivalentelt

Nome: Alair Macedo

Função: Assessor Legislativo• Telefones: (61) 627-8434 Ramal: 218

E-mai\:

Fax: (61) 627-8434

Home page:

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: Ecilene Rodrigues Santos

Função: Secretária Parlamentar da Presidência

Telefones: (61) 9955-5021 ou (61) 946-4454 Fax: (61) 627-1955

E-mail: ecylene@bol.com.br Homepage:

03/1010 I 1702pagldelC:\WINDOWS\TEMP\pesquisa Interlegis.doc
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5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim [8] Não D
5.2 - Vinculado a que órgão? : ••••••

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara? Marcelo Pacaembu

5.4 - Cargo na Mesa: ••••••

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

Nome: Gustavo Adolfo

Função: Chefe de Processamento de Dados

•
Telefones: (61) 627-8434 Ramal 239

E-mail:

Fax: (61) 627-1955

Home page:

5.6 - Informações sobre reçursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: Programadores:OI

Técnicos de suporte em:

Operadores de Micro: 03

Hardware: OI WindowsNT: Linux:

Obs: O chefe de processamento de dados executa todas estas funções .

•
6 - Informações sobre sistemas

sim - Terceiros
D
[8]
D

sim - Interno
D
D
D

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
D
D
D

_., .._._----"---"._._-,~._---_._._-----_._._-.,'-_._.-"-----,_._._._-----~--_._._-_._-------_._._._-_._---- .._-,--".,---'- .•.•, .._ ..
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6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas
áreas abaixo relacionadas?

ti
IflTERLEGIJ

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Não
O
O
O

Sim
l2"J
O
l2"J

Obs:

7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:

• O Mainframe: O Intel:

O Risc: O Outras: - Especificar:
l2"J Não tem servidor

• 7.2 - Topologia da Rede:

l2"J Nenhuma: DFDDI:
O Token-Ring: DATM:
O Ethemet: O Outros: Especificar:

O Fast-Ethemet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

O Novell versão O Windows 3.x
O WindowsNT O Lan- Tastic
l2"J Windows 95/98 O Outros Especificar:

•
8 - Configuração das estações de trabalho:

t d81 - mlCTOCOmf}Ua ores:
Tipo Quant. Processador Memória (MB) HD (MB ouGB)

1 11 PlII 750MHz 64MB 20GB

2 2 P1Il667MHz 64MB 20GB

3 3 K6 Il500MHz 64MB 10GB

4
5

•

03/10101 17:02pag 3 de3C:IWINDOWSITEMPIPesquisa Interlegis.dOC
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Vaiparaíso de Goiás-GO.

Em: 06/ 12/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
VALPARAÍSO DE GOIÁS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: GO-5203812002 -INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua I, Qd. 57, LI. 18 -Jardim Oriente, Valparaiso
de Goiás-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador BOAVENTURA LOPES AGUIAR, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
~

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no el
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado m
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: ~ o

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TIVO; ~

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhe-cimentos, programas e equipamentos 6-
entre os convenentes; 3'";g

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, ~
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções. ~

:5
1,2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no ~
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto i.ll
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' Iln/OC-BR. 2!

I

1.3 - Se necessário, o poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específico~ ~
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÓES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

__ '_0:-.0..

tomar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

,~

f

I-
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Ínteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGlS na CASA LEGISLA T1VA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I - providenciar e manter a inrra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

o=-

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~

t\

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraváveI) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

III-

• IV -

V-

VI -

VIl-

VIII-

\
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•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XIl - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo O prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

lfI"if'E~LEGI.J
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas .características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrara em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
.minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela .inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.,:J..A,

. ~ ~
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•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGÍS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

ÇLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Már' o Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_-£h;\&to,k
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília,06 de ~ de 2002.

~ Vereador Boaventura Lopes Aguiar
Presidente da Câmara Municipal de Valparaiso de

s

Representant;da Câmara Mun~l-de Valparaiso de
Goiás

o
-~-_.~--
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

Eq uipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus. ~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR r.... ()
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS LV

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Vaiparaíso de Goiás:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:
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3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~;at•• l1i~ti~~
':::>EGUt\JOA i:::.. SEXTA 08h 6'? lê\,

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~Não D
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Boaventura Lopes Aguiar

Câmara Municipal de VaIparaíso de Goiás

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio dofax Oxx6/-32/-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. l\/2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900,

o
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FofhaN° .2"-----='""----
Processo N° ~ lD ,.

- .,lIOJ~)
Rubrica ;

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

ara para Te lzar o acelte,
Câmara Municipal
Estado:

I GOIÁS _
Município:

I VALPARAíso DE GOIÁS

Assistinda Técnica
Empresa:

I COMPULINK

Técnico:

[MARCO A.,"i"TÓNIO

DDDfTelefoue Comerdal:

, I 345-8721

Equipamentos recebidos
':~;.;;ffft~f}~~tt1<\~/',: ":.",. ~-,~~~.,::."_ '.' :"::.;.',--'J ","< -'.".

" . -1.Uma'Impressora Laser Lexmark modo Optra E312
't•.~

Num, de série: I MM21 1015926 Num, de tombamento: i01 0540
~---------

I 2. Um Microcomputador Novadata ND.P500-A950Z com 256 MB de memória

Num, série CPU: I 00 12DIDV ~ >t~:m,detnnlbamento: 1_0_l_3_7_7_1_. ~_,_~

Num. série Monitor: !25036223 I ~ '"

. ;.. '"
. 3. Um Galeway 3Com modo Office Connect 56K Lan .Modem

I S~ JNum. série Gateway: 0012E671 I Num, de tombamento: [ 011976
~-----~---

-.••...

4.Um,Estabi,I~_a,~:'L~~,::~~:.ge:c~m~ap~d~~?~;~::,~,~,~~;~~
,cS~'~~~S~~~~~~'~~:""_.'1t~~f~Ti~~;,

-"



Obscn'a !lcs:

NÃO HOUVE NECESSIDADE, EQUIPE JÁ QUALIFICADA

,

..
PRO!),\ SI':"

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso dc 3 hora.? SIM O NÃOW
Em caso de SIM 00 campo anterior: CO~CElTO? Muito BomD Bom O Regular D Ruim O

I
I

Il------.----_~ ._.J
(Coloque neste campo todas as InfcrmaÇÕes que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada e do treinamento oferecido )

ACE/TE E RESPONSABILIDADE

, " " Declar<>.mosque esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
.:.~;t~~i~~~t:,âi:ima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administraç!lo, boa utilização e manutenç!lo,

.. ' •..••••• -";C de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o 6rgão Executor
do Programa Interlegis. .

'1
I

Data 09/ 04 / 2003

.'..J~~F:~~#~~~1~ír"
.i .':

}Ass_ ~;'.

U
.'\ ,
I \ o.

I L L
pelo aceite na Câmara
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ESPÉCIE: Convênio n", GO-5203]f2002 - INTERLEGrS, celebrado equivalente ã duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo tabel= e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda de loterlegis; MODALIDADE; Nos lemJos 00 disposto no ArI- 25. da
Federal- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Medeiros - Diretor-El<ecutivo; Pelo Conveniado. Vereador Nelson Lei o' 8.666, de 2110611993, bem.como suas aiteraçôe<l; DATA.. DE
lnterlegis e a Câmara Ml1l\icipal de São Sirn.io-GO; OBJETO: 8;- Donizete., Presidente daCãmara Munici~ de Urutui-GO ASSfNATURA: 1210412004; VIGENC1A: A partir da dara de as-
tabelect'2" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPÉCIE: Cum'EllIo:n.,-,-lth52038J2Ii1ltb- INTERLEGlS, celebrado sinalJJ!a, pm! vigência equivalente ã duração do Progrnma Inted eg:is;
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An 25. da entre o Centiii'"Ue1nformática e Process.amento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.

~s7~J..;~:e N/:/lll{ ~Ê~C~~ ~&~~~o:. i:"~~R~~=~a:r~~~v~!tg~lO~ ~~i~=~~= F~~~;;:=v~ ~:~~:-
sinaiura. com vigência equh.a1ente ã duraçãu do Programa Irnerlegis; JETO, Estabelecer e regular a pa.'1icipação da Casa Legislativa 00 nicip,al de MOUlTlândia--OO.
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Programa hnerlegis; MODALIDADE, No~ t=nos 00 diSposto 00 ESPECIE: Convênio n', 00-5208112004 - INTERLEG!S, celeb>Tado

~~~~~n': ~=F=r.~~~; J:el~~ ~1Ti5D~\~;;A~~~~tb~~i\~~N~~~u::":~ ~.,:~ ?;:;J~~~~~~~~:a?~~o~aa,:
MUIljcipal de São Simão-GO de as~inalJJ!a, COTI)vigencia equiwJeflte à duração do Programa 111- Interlegis e a Cãmara Municipal de Nova Veneza.-GO; OBJETO:
ESPECIE, Com.ênio 11.:?9-5205S12003 - iNTERLEGIS, celebrado terlegts: SI.G.NA~A.RIOS:Pelo Senado .Federal. - PRODAS~ - b- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa
entre o Centro de Infarmàtl<:a e Proçessamento de DadoJ do Senado mo. Se. M;mo LU<;loLacerda de Medeiros - lliretor-E:<ecullvo; Pelo loterlegis; MODALIDADE, Nos termos dç disJX'sto 110An.25 da
Federal - pRODASEN, atuando como Órgão Executor õ.J Programa C~oveniado. Vereador Boaveotura Lo~ Aguiar, Presidente da~ Lei n' 3.666, de 2lf06l1993. bem ClJmo slliIS.aheraÇões; DATA 'DE
lnterlegis e a Câmar.I Municipal de Silvãnia-GO: OBJETO: E,la. ~J\tiiiiiCi~":Viil~~-...oo ASSlNATIJRA: 19/0412004; VIGÊNCiA, A partir da da1a de as-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE; Convênio 11.:GO-5206W003 - lN1ERLEGlS, celebrado sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa lnttrlegis'
Interlegis; MODALIDADE: Nos tamos d'J disposto no An 25. da entre o Centro de Infonmitica e Proce5spnento de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • pRODASEN _ Exmo_ Sr:
Lei o' 8.666, de 2lf06ll993, bem.como suas al~ções; DATA DE Federal.- PROD"':SEN, ~d? como Orgão Ex~tor do Programa. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E;l(ecutivo; Pelo C()nve-
,,:SSINATURA:. ~6/0SI2°O?; VIG~NCIA;. A p<n1:Irda. da1a de '!"'- Interleg.s e a Camara ~Clpal de Vila Proflo~O; OBJETO: lIiado, Vereador Luiz. Arnônio Stivai Milhomens. Presidente da Cã-
smatura, I"lm Vlgeno.a eqmvaiente a duraçao do Programa Interlegts; Estabelecer e regular a p<U11ClpaçãOda Casa LqpsJ3lIva 110Programa mara Municipal de Nova Veneza.-GO.
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. IllIerlegts; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 ArI- 25. m ESPÉC1E: Convênio n', 00-5207812004 _ !l'ITERLEGlS celebrado
P~nio, Barbosa Lima. ean.aJho - Diretor-~ecutivo; P~lo Coove- Lei o" 3.666, de 2110611993. bem.como suas alt~es; DATA DE entre o Cen!rn de Informática e f'mcessamento de Dados'do Senado
o~~o, ••~~ ~vaJdo Duarte Vitor, Pres,dente da Cãmara Mu- ":SSINATIlRA: 08tq71100.3; VfG'?4ClA,_ A parnr da data de ~- Federal _ PRODASEN, at\13Tldocomo órgão E:<ecutor do Programa
mClp;il de S,lvan:a:GOo ,matura. ~m vlgenaa equ,valeflte a duraçao do Programa lnterleglS; loterlegis e a Câmara Municipal de Paranaiguara-GO; OBJETO: Es-
ESPECIE: COl1vemo li: ?9-5203412002 - INTERLEGfS, celebrado SIt?NAT~JOS, Pelo Senado ':edera! -. PRODASEl" - Exmo. Sr. tabelecer- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

•

entre o Centro de lnformall<:a e Process;unento de Dados do Senado Mário LUClo Lacerda de Medaros . Dlletor-hecullvo; Pelo Coo- lnterlegi,. MODALIDADE. Nos termos do disposto no Art. 15 da
" Federal.- PROl?ASEN, ~do como Ü!ião Ex~tor do Programa vení~~, V~or ~~ão Moniz Ferreira. Presidenle da Câmara Lei o" Úi66, de 2110611993. bem como suas alteraçõe<l; DATA 'DE

lllterIeg1s e a Câmara MUIl'?pa1 de Teresllla de qol~-GO; OBJETO' Muo!C'pal de vlI,a .ProrClo-GO ASSINATIJRA: 1210411004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
Estabel,?",,""e regular a parttClpação da Casa Legislatlva"o Programa ESPECIE: Convertlo 11; l?O-5206311003 - lNTERLEGIS, celebrado sínalJJ!a, çom vigência equivaleme à duração do Programa. Interlegis;
lnler1~; MODALIDADE: Nos termos do disposto _00 An 15, da entre o Centro de lnformanca e Process.amerno de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E:xmo. Sr_
Lei n ,8.666, de 21/06f1993, bem.como suas al~; DATA DE Federal.- PR0D:ASEN, at\J!1l1docomo Orgão ~;l(ecutor ~.o Programa Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor.Executivo; Pelo Conve-
ASSlf\ATURA: 19108f1001; VIGENCIA, A pa."lrr da data de as- loterlegts e a Camam MU111Clpalde Alto Paraíso de GOlas-GO; OB- niado Vereador Divoene Soam; Queluz dos Sant Pr 'denl da
sinatura, çom vigência. eqnivalente 11duração do Programa Ime.-legis; JETO: Esrn!:>elecere regular a participação da Casa Leg~lativa no C~ Municipal de Paranaiguara-GO. os, es' e
SI9!'iAT~OS: Pelo Senado "federaJ. ~ PRODASE~ : E"mo. Sr. Programa In~~IS, MODALI,?ADE: Nos tenoos 00 di<;pc>stoo~ ESPÉCIE: Convênio n': GO-5208711004 _ lNTERLEGIS, celeb-rndo
M",:"o Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor-Eu~:UllVO, Pelo. COll- Art 15, da Lei o 8.666, de 11,06fl9.?3, betp como suas a!terações, entre o Centro de Informática e f'mcessamento de Dados do Senado
Vefllad~. Vereador .pedro Go~ da Cruz, Presidente da Camara DATA.DE ASSlNA~: 21/1~Oth; VIGENC.lA: A partir da data Federal _ PRODASEN. 2Nar1do como Órgão E;l(ecutor do Programa
Mun!Clpal de Te:es'nll ode GOlas-GO de as~lnan=. C011)Vlget1ClaeqI11\"alenteà. duração do Programa Jo- IlIlerlegis e a Câmara M1illicipal de Leop<Jldo de Bulhêies-G<T, 08-
ESPECIE. Coovemo o: t?~-5203511002 - INTERLEGIS, celebrado leI:leglS, SIG~~TARIOS. P,,!o Senado Federal. PRODASEN - E:<- JETO: Estlbelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00
entre o Centro de [nformattca e Process;uner:to de Dados dn Senado mo. Sr. pelrOIllO Barbosa Lima Carvalho - Diretor.E:<ecul:1vo; Pelo Progr:n:,a Int legis. MODALIDADE' N t do dis t
Federal.- pROD~SEN. ~o como Orgão E;l(~tor do ~ Con~iado, Vereador ~itvio Alvr;s Ferreira, Presidente da Cimara Arr. 25, da L~ n' Ú66, de 11/0611993, :m e::~:ruasJ:;õ:;'~
Interlegls e a Camara Jl1u.",opaI de Trombas~,. OBJETO. Esta- MUO!Clpalde AI~o.P= de Go13S-GO. DATA DE ASSINATURA. 10105/2004' VIGÊNCIA. A partir da data
belecer .1'. regular a paruCl~çao da Casa ~slanva 00 Programa ESPECIE, Convemo n"::?9-52051f2OO3 - INTERLEGIS, celebrado de assinatura. com ~igencia equivalenie .i duração 'do Programa !n-
ln~I~1S. MODALIDADE. Nos termos do disposto _00.An 25, da entre o Centro de Informatlca e Proces.;.am:nto de DadeISdo Senado lerlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
Lei n 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alteraçoes, DATA DE Federal - PRODASEN, atual1do como Orgâo El<ecut.ordo Programa Sr: Pett'Õ. Barbo L' C alh O. E '. P I
ASSlNATURA: 31/()712002; VIGENCIA: A partir da data de as- Interlegis e a Cãmara Municipal de ltapuranga-GO, OBJETO. Es- ~ ..ad ~~ ~Irlma ~ ~ - :~ xee:v~'. e o
sinarura, çom vigencia equivalente à durnção do Programa. Interlegis; talJelecer e ll:'gUIara participação da Casa Legislativa no f'mgrama MOII~pal de Leopo~ de:r:: :ro. I te amara
Sil.3~AT~~OS: Pelo Senado ~ederal ~ PRODASE!", - Exmo. Sr. Interlegts; MODALIDADE, Nos b.IT:'lS do disposro _DOAn. 15, da i=:~éClE. COlIVênio rf. GO-~lOS~oo4 _ INTERLEGIS celebrado
M31"1oLUClOLacerda. de Medeiros. Dlretor.Execul1vO; Pelo Co,,"" Lei rf' 8.666, de 21106f199], bem como:mas alteo'aÇO<:'S:DATA DE entre ~ d lnf~ Pr ento de Dad 'do Senado
veniado, Vereadora Gislene Lúcia MontelIegro, Presidente da Câmara ASSlNATh"RA .. 15/1012003; VIGÊl'iCIA. A partir da data de as. Fed~ _ PR~D~SEN ~ e oces~~n E d f'm
Munjcipal de Trombas-GO sinatura, çom Vigência equiYalente .i duração do f'mgrama lnterlegis; . _ '.. o con:o ~'~ ;l(ecutor ~ grama
ESPECIE, COIlvênio II~:GO-52069nOQ] _ !l'ITERLEGIS, celebrado SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedefal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Interlt!glS e a Camara Muriil?1?"1~ São LUIZdo t:<~O, OBJETO,
entre o Centro de Infonrui.tica e Processamemo de Dados do Senado Mário LUc:io Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo COI1. Estabelt."'er e regular a part1CIpaçao da Casa ~va no Programa
Federal _ pRODASEN, atuando como Õrgão E:o:ecutordo Programa veniado, Vereador Di\-illo Tei.>;ellade Rezende, Presidente da Câmara Ill!~I~gIS; MODALIDADE; Nos termos do dlS]XlSto.no An 25. da
Interlegis e a Câmara Municipal de Trirxlade--GO; OBJETO: Es- Munjcipal de ltapuranga-GO Lei 11 8.666, ~ 211061199~, bem.como ~ al~: DATA DE
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Progrnrna ESPECtE: Con~-ênio 0°: GO-5207312004 _ INTERLEGIS. celebrado ~SSINAl1JRA: ?6/05f1lJO:f, VIG~NCIA._ A parnr da data de ";S-
IlIterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da entre o Centro de Informâ.tica e Processamento de Dados do Senado smiltura, yom vlgenCla equIValente a duraçào do Programa IllIerlegls;
Lei li' 8.666. de 21106/1993, bem.como suas a1tt'!"açães; DATA DE Federal.- pROD~SEN. ~ como Õrgão .E:<ocutor 00 Programa SIG~~TARIOS: Pe)o Senado F~! - pRODA~E~ - E:<mo. Sr.
ASSINATURA: 2610&12003; VlGENClA: A parnr da data de as- loterlegls e a Camara MurnClpal de Catural-GO; OBJETO: Esta- P.etronIOBó!!bosa L.trna C~:",?o ~o.r--Execu,:,vo, Pelo C~m~-.,-
sinarura, com vigência equivalente .i duração do Programa Interlegis; beJ= e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa mad,?,Yereador_ Edin:w Sllveno de Ohveu:a, Pres,dpnle da r:amara
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PROD>\.SEN - £:lmo. Sr. [nterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto rio An'25. da MunlClpal de Sa? ~l~ do Norte-GO.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E:<ecullvo; Pelo COI1Ve-- Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE ESPECiE: Com.en'o 11: ~1!'--2JOO2l1001- !l'ITERLFGIS. celebrado
niacio, Vereador Leofonso Tei:<eirn Ramos, Presidente da Câmara ASSINATURA: 12104/2004; VIGÊNClA, A partir da data de as- e!"lre o C""trC' de Informll!<:3 e Processi'r1l~tn de D~d0'i do Senado
MUIlicipal de Triodade-GO sinatora, com vigência equivalente .i duração do f'mgrama Interlegis; Fede<al.- PROD:"SEN, a1lJa:"?0como Orgão Executor do Programa
ESPÉCIE: Convênio no, GO-5203612002 _ INTERLEGlS, celebrado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal . pRODASEN _ E;l(mo. Sr. loterlegts e a Câmara MU:Ul?pal. de Afonso C~a:-MA: OBJETO:
entre o Centro de Informática e Proçessamento de Dados do Senado Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E:<ecutivo; Pelo Conve-- Estabel':"ef e regular a pamClpaç.ao da C<lSa~lativa 110Programa

•

Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa niado. Vereador. Nelson.R3imUlldo do Nascimento. Presideme da Cã- IlIt~I~; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da.
tnterl~is e a Câmara Municipal de Umana--GO; OBJETO: E,ta- mara.Municipal de C..ann-ai-ClÚ. Lei n 8.666, de 2J/06I1993, bcm.c~mo suas a1tet:aç6es; DATA DE
belecer e regular a participaç.'io da Casa Legislari~.a 110 Programa ESPECIE. Convênio n'. GO.51074!2004. lNTERLEGIS, celebrado ~SSlNATURA:. ~1,,?7nOO.2; VlG~f\ClA;. A partir da data de <IS-
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSPOSIOno An. 25, da entre OCentro de IlIformãtica e Process;unento de Dados do Seruulo smiltura, çom Vlgefl<;laequIValeflte a duração do Programa ImerleglS;
Lei ,,°8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como Orgâo Executor do Programa. SIt?~AT-7-~OS: Pelo Senado ~e<kral -. PRODASEN - Ex:mo. Sr.
ASSINATURA: 1910812002; VIGENCIA: A partir da data de as- Interlegis e a Câmara Municipal de CocaIzinho de Goiás-GO; OB- M",:,o LUClo Lac=:la ?". Mede~ros.- D,relor:E:o:.ecullvo;.Pelo COII-
sinatura, çom vigência equivaleote ã dn"lção d.:!Programa Interlegis; JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no ~'~Iado, Vereador Amomo Mana FIlho, PresIdente da Camara Mu-
SIG:H,TARIOS: Pelo Senado Federal _ pRODASEN _ E;l(mo. Sr. Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispost,) 00 maJ'!lI de Afom? ~unha-MA
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E:<ea.tlivo; Pelo Con- Art. 15, da Lei o' 8.666, de 21106fl993, be.p como suas alteraçi:ies; ESPECIE, Convemo nO:~-2101])2004 - INTERLEGIS, celebrado
venia<b, Vereador Lino Martins de Aodrade. Presidente da Câmara DATA DE ASSINATURA: 12f04l1004; VIGENCIA: A partir da da.la entre o Centro de JnfOrm.itiClle Process~ento de Dados do Senado
MUIlicipal de Uruana-GO de assinatm:a, co1l) vigéncia equivalente ã duração do Progrmna In. Federal.- PROD~SEN. ~o como ÜT¥ão Executor do Programa
ESPÉCrE: Collvênio nO,GO-52037nOO2 . lNTERLEGIS, celebrado terlegis; SIGNATARtOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- ImerIeg>s e a Câmara M.ur."C1P~alde Alcantara:M~; OBJETO: Es-
entre O Centro de Inform.ãtica e Process3l11ento de Dados do Senado mo. Sr. Petron;o Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo ralJelecer e regular a parllClpllçaO da Casa LegtSlanva 110Programa
Federal . PRODASEN, atuando como Órgào hecutor 00 Programa Conveoiado, Vereador Alair Gonçalves Ribeiro. Presidente da Câmara Im~legis: MODALIDADE: Nos termos 00 diS]XlSto.no Ar!. 15. da
lnterlegis e a Câmara Municipal de Uruaçu-GO; OBJETO: Esta- Mu:njcipal de Cocalzinho de Goiás-GO. Lei n° 8.666, de 21/0611993. bem.c~mo suas al~es; DATA DE
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa ESpEClE: Convênio o": GO.52075n004 _ INTERLEGrS, celebrado ":-8SINATURA;. ~:M?3f1004; VtG~l\ClA, A pariu da dara de ';S-
Interleg-is; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 An. 25, da entre o C""n-o de Informática e Process;uner.to de Dados do Senado SlDatura, çom ~"1geoClaeqmvalente a duraçao do Programa JoterlegIs;
Lei n' 3.666, de 11106f199], bem.como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, atual1do como Orgão EXl."Clltordo Programa SIG~~TARIOS: Pe:o Senado Federa! - PRODASEN . E:uno. Sr.
ASSINATURA: 31/0712002: V1GENCIA: A partir da data de as- [nte.-Jegis e a Câmara Municipal de rtarwnã-Go; OBJETO; Esta- P.en-00IOBarbosa "",,na Carvalho - Dlret~r-Execu!,vo; Pelo ~nve--
sinatura.. ~m vigência equivalente 11duração do Programa lllterlegis: belecer .e regular a participaçjo da Casa legislativa 00 Programa rtiad,?,. Vereador. f.:Il1so" dos Santos Pereira, Prestdente da Camara
SIGNATARJOS, Pelo Senado Fede<al - PRODASEN - Exmo. Sr. InterlegJS; MODALIDADE, Nos termos do disposto 110Arr. 25. da Mun!clpal de Alcantara-MA.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Vai paraíso de Goiás
Rua 1, Quadra. 57, Lote 18 - Jardim Oriente
Valparaíso de Goiás - GO
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Valparaíso de Goiás
Rua 1, Quadra. 57, Lote 18 - Jardim Oriente
Valparaíso de Goiás - GO
72870-000
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MÁRCIO SA;\1Pt\IO L.E~O MARQUES.
Diretor da Secretaria Especml do !nterlegls
Av. N2 _Anexo "E"
.Senado Federal '
70.165-900 - Brasília - DF
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